
Denomina Viaduto Francisco Moya o 
viaduto localizado no 
entroncamento da BR-365, km 613,2 
com a BR-452, saída para Patos de 
Minas e Araxá da cidade de 
Uberlândia, no Estado de Minas 
Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica denominado Viaduto Francisco Moya o 

viaduto localizado na BR-365, saída para Patos de Minas e 

Araxá, no Bairro Morumbi, da cidade de Uberlândia, no 

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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